
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 1º DE DEZEMBRODE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 223, de 1º DEZ 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cap  RRPM  Mat.  6195-6,  José  Arnaldo  Nunes  Viana –  Pagamento  da  Licença  Especial  referente  ao  3º  decênio:   – 
Indeferido,  tendo  em  vista  que  em  04  JUN  1999  (advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16/99),  o  requerente  não  havia 
completado o tempo de serviço necessário, 30 (trinta) anos, para fazer jus ao ressarcimento em pecúnia de sua Licença Especial  
referente ao 3º decênio. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2469/2006/DP-4).

Cap PM Ref. Mat. 601817-3, Geraldo Ferreira de Moraes – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido 
pela  Junta  Superior  de Saúde PMPE: I –  Deferido,  conste-se  face  o parecer  emitido pela  Junta  Superior de Saúde da PMPE, 
através da ata de saúde datada de 14 SET 2006, registrada no livro 19, página 263, sessão nº 036. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2478/2006/DP-4).

1º Ten RRPM Mat. 602100-0,  Carlos Alberto Monteiro da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado 
inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE:  – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, 
através da ata de saúde datada de 14 SET 2006, registrada no livro 19, página 265, sessão nº 036. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2479/2006/DP-4).
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1º  Tem PM Ref.  Mat.  608520-2,  Delamo e  Silva  Meira  –  Porte  de Arma –  Indeferido,  com fundamento no Parecer 
emitido pela Junta Psiquiatra da Diretoria de Saúde da Corporação, enviado a esta Seção de InativosDP-4, através do Oficio nº. 
394/DS-2004, de 09 NOV 2004. |Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2510/2006/DP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  6880-2,  Fernando  Francisco  da  Silva –  Pagamento  do  Abono de  Férias  proporcionais  da  Guarda 
Patrimonial:  – Indeferido, em face da informação prestada pela Diretoria de Finanças, datada em 28 SET 2006, informando que 
o  requerente  já  percebeu  os  valores  relativos  às  férias  solicitadas.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
2484/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 12931-3, Fernando Pinheiro da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Indeferido, quanto ao 1º 
e 2º decênios, face a informação prestada pelo Arquivo Geral datada em 15 AGO 2006, e a documentação apresentada, Relatório 
TCE nº 833/04, onde constam respectivamente, gozo e computo em dobro para inatividade das referidas licenças. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2464/2006/DP-4).

Subtenente  RRPM Mat.  4612-4,  Jair  Braz Paulo Leão – Revisão de Proventos através de uma analise  no contra-cheque 
referente ao Tempo de Serviço (Qüinqüênios):  –  Indeferido,  considerando que não houve prejuízo financeiro para o requerente 
pois conforme informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, em 25 SET 2006, a vantagem atacada fora incorporada a PAVP 
(Parcela  Autônoma  de  Vantagem  Pessoal)  no  mês  de  MAR  2006.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
2483/2006/DP-4).  

1.2.2.   Retificação

Ver 3º Parte  Item 1.2.1,  nota nº 875/2006/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 079,  de 28 ABR 2006, referente  ao 
ressarcimento do FUNAFIN, requerido pelo Subtenente RRPM Mat. 16130-6, Juscelino Elias de Gois. 

Onde se lê: I – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de JUN 2005 até 15 FEV 2006,...

Leia-se: I – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 19 JAN a MAI 2005,.... (Republicar por haver saído com 
incorreção, em face da nova análise da Seção de Inativos/DP-4, baseada nas informações da Pagadoria dos Inativos, datada em 
31 AGO 2006, e Arquivo Geral, datada em 10 OUT 2006). À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2462/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  12984-4,  Jadilson  Sebastião  da  Silva –  Pagamento  da  Licença  Especial:   –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia  de 165 (cento e sessenta  e cinco)  dias  referentes  ao 2º decênio,  face  a documentação comprobatória 
apresentada,  Certidão  expedida  pela  DP-1 em 10  NOV 2004,  Relatório  do TCE nº  1040/05,  as  informações  prestadas  pelo 
Arquivo Geral,  datada 18 AGO 2006,  e Pagadoria  dos Inativos,  datada em 13 SET 2006,  o Art.  109 da Lei  nº  10.426/90  e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2470/2006/DP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 4451-2, Antonio Pereira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de JUN 2004 a MAR 2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, Ata de Saúde emitida pela JSS, registrada no livro nº 002, página 013, sessão nº 001, a informação prestada pela 
Pagadoria do Inativos, datada de 01 AGO 2006, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar 
nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providências quanto ao 
pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2463/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 990961-3, Antonio Manoel de Andrade – Pagamento da Gratificação de Incentivo, referente ao período 01 
ABR 2000 a 10 DEZ 2003:  – Indeferido, em face do contido no Parecer nº 607/2004 – PGE, como também por falta de amparo 
legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2480/2006/DP-4).  

3º Sgt RRPM Mat. 15637-0,  Clovis Ridelson de Moura Pereira – Pagamento da Licença Especial,  referente a 04 (quatro) 
meses e 15 (quinze)  dias:  –  Deferido,  quanto ao pagamento em pecúnia de 135 (cento e trinta  e cinco) dias  referentes  ao 2º  
decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Certidão expedida pela DP-1 em 13 OUT 2005, Relatório do TCE nº 
0220/06, o Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003 . 
(Nota nº 2467/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12498-2, Luiz da Silva Oliveira – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a 
documentação  comprobatória  apresentada,  Certidão  expedida  pela  DP-1  em 20  SET 2005,  Relatório  do TCE nº  469/06,  a 
informação prestada pelo BPGD através do Of.  nº 1706 – 1ª Seção,  datado 06 OUT 2006,  o Art.  109 da Lei  nº  10.426/90  e  
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2468/2006/DP-4).
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1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb PM  Ref.  Mat.  607726-9,  Djalma  Ferreira  da  Silva  –  Cancelar  dos  seus  assentamentos  sua  ex-esposa  Srª  Severina 
Cavalcanti  da  Silva,  em virtude  de haverem se  divorciado em 05  NOV 1997:  –  Deferido,  face  a documentação comprobatória 
apresentada, cópia da Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio Consensual, decretada pelo MM. Juiz de Direito da 8º 
Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, datada em 05 NOV 1997, e o contido no § 2º, do Art. 58, da Lei nº  
10.426/90. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2461/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  608552-0,  Orlando Bezerra  da Silva – Constar  nos seus assentamentos como efetivo serviço,  o período 
compreendido  entre  16  AGO 1995  e  06  MAI 1997,  totalizando  01  (um)  ano  (oito)  meses  e  20  (vinte)  dias,  servidos  a  Guarda 
Patrimonial:  –  Indeferido, em face do contido no Parecer nº 538/06 – PGE,  de 05 SET 2006.  Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2481/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 10043-9, Francisco de Medeiros Lima – Incluir nos seu Acórdão a Gratificação de Serviço Extraordinário 
(GSE):  – Indeferido, por falta de amparo legal e conforme o contido no Parecer nº 634/06 – PGE, de 07 OUT 2006. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2491/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 990676-2, Severino Florencio do Nascimento – Pagamento da Gratificação de Incentivo, referente ao período 
01 ABR 2000 a 10 DEZ 2003:  – Indeferido, em face do contido no Parecer nº 607/2004 – PGE, como também por falta de amparo 
legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2492/2006/DP-4).  

Cb RRPM Mat. 605202-9, José Omar da Silva – Pagamento da Gratificação de Incentivo, referente ao período 01 ABR 2000 
a  10 DEZ 2003: –  Indeferido,  em face  do contido no Parecer  nº  607/2004 – PGE,  como também por falta  de amparo legal.  
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2493/2006/DP-4).  

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 910336-8, Luiz Henrique de Melo – Pagamento da Licença Especial:  – Indeferido, tendo em vista que o 
requerente em 04 JUN 1999, não tinha tempo suficiente, 10 (dez) anos de efetivo serviço, como consta no Relatório do TCE nº 
0577/06, ou seja, só veio a adquirir o direito a licença especial após o advento da Emenda Constitucional nº 16/99. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2471/2006/DP-4).

Sd RRPM Mat. 611038-0, Manoel do Nascimento de Melo Filho – Pagamento do Abono de Férias referentes aos anos de 
1991  e  1992:  –  Indeferido,  tendo em vista  o pleito  haver  atingido  a  Prescrição  Qüinqüenal,  conforme Decreto  Federal  nº 
20910/32. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2486/2006/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 609475-9,  Manoel Bastos Freire – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde PMPE: I – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da 
ata de saúde datada de 05 JUN 2006, registrada no livro 19, página 196, sessão nº 018. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2495/2006/DP-4).

1.5.2. Retificação

Ver 3º Parte Item 4.0.0, portaria nº 1127/DP-4, de 14 JUL 2006, publicada no Aditamento ao BG. nº 138, de 25 JUL 2006,  
referente à Isenção de Imposto de Renda, requerida pelo Sd PM Ref. Mat. 609744-8, José Armando Mendes da Silva.

Onde se lê: Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda e Funafin, a/c de 22 DEZ 1988,...

Leia-se: Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda e Funafin, a/c de 07 MAR 2001, por haver saído com incorreção em 
face da informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, datada em 24 JUL 2006. À Pagadoria dos Inativos para providências de sua 
competência. (Nota nº 2477/2006/DP-4). 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.     Requerimentos Despachados

Jucilene Santos de Araujo, viúva do policial  militar  falecido Mat.  18997-9,  Inaldo Francisco dos Santos – Pagamento da 
Licença Especial,  não gozada pelo referido policial  militar,  em virtude do seu falecimento ocorrido em 06 JUN 2004:  –  Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia  de 180 (cento e oitenta)  dias  referentes  ao 2º decênio,  por parte  dos beneficiários,  face  a 
documentação comprobatória apresentada, e a informação prestada pelo Arquivo Geral, datada em 08 AGO 2006, sendo o valor 
dividido em 03 (três) cotas sendo: 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Jucilene Santos de Araujo, viúva civil; 01 (uma) cota em 
pecúnia para  Lucyliana Santos de Araujo,  nascida em 29 MAR 1986;  e 01 (uma) cota através de depósito em caderneta de 
poupança do menor Tiago Santos de Araujo, nascido em 25 OUT 89, ambos beneficiários filhos da requerente com o de cujus,  
tudo em conformidade com o Art. 109 da Lei nº 10426, de 27 ABR 90, observando o contido no § 7º, Inciso III, do Art. 131 da  
EC. nº 16/99, bem como o Parecer nº 303/2003-PGE, e ainda de acordo com o § 1º caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 
1980, c/c o caput dos Arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 
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85.845/81, de 26 MAR 1981. À Diretoria de Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às cotas 
a serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos beneficiários do policial militar falecido. (Nota nº 2472/2006/DP-4).

Marcia  Francisca  Miguel  de  Oliveira,  viúva  do  policial  militar  falecido  Mat.  28964-7,  Joselito  Vitorino  de  Oliveira – 
Pagamento da Licença Especial, não gozada pelo referido policial militar, em virtude do seu falecimento ocorrido em 20 FEV 2004:  – 
Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, por parte dos beneficiários,  
face a documentação comprobatória apresentada, e a informação prestada pelo Arquivo Geral, datada em 18 JUL 2006, sendo o 
valor dividido em 09 (nove) cotas sendo: 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Marcia Francisca Miguel de Oliveira, viúva civil; 
04 (quatro) cotas através de depósitos em cadernetas de poupanças dos menores:  Luddwylcka Myckaelly Miguel de Oliveira, 
nascida em 09 JUL 1992,  Wyckthor Kaykke Miguel de Oliveira, nascido em 07 OUT 1994,  jhonnys hyggor miguel de Oliveira, 
nascido em 30 SET 1996, e Chrystophe Klynsman Miguel De Oliveira, nascido em 23 JUN 1998, todos filhos da requerente com o 
de cujus; e 04 (quatro) cotas ficando retidas aguardando pronunciamento dos beneficiários: Bruna Vitória de Oliveira, nascida 
em 21  NOV 1996,  Eduardo Victor Nascimento de  Oliveira,  nascido  em 26  ABR 2000 Natally  Vitoria  Fonseca  de Oliveira, 
nascida em 24 DEZ 2001,  Marcos Antonio Vitorino da Silva, nascido em 20 JUL 2003, filhos do militar falecido constantes na 
Declaração do FUNAPE, tudo em conformidade com o Art. 109 da Lei nº 10426, de 27 ABR 90, observando o contido no § 7º,  
Inciso III, do Art. 131 da EC. nº 16/99, bem como o Parecer nº 303/2003-PGE, e ainda de acordo com o § 1º caput. do Art. 1º, da 
Lei nº 6.858, de 24 NOV 1980, c/c o caput dos Arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 85.845/81, de 26 MAR 1981. À Diretoria de Finanças 
para providências de competência,  que deve ser observado quanto às cotas a serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos 
beneficiários do policial militar falecido. (Nota nº 2473/2006/DP-4).

Maria de Fatima da Cunha Santos, viúva do policial militar falecido Mat. 23886-4, Jurandir Francisco Santos – Pagamento 
de Férias não gozadas, nem recebidas, em virtude do falecimento do policial militar ocorrido em 25 JAN 2006:  – Indeferido, com base 
no Parecer da PGE nº 380/01. Arquivar nos assentamentos do militar falecido.(Nota nº 2487/2006/DP-4).

Aldenoura Ferreira da Silva, viúva do policial militar falecido Mat. 102558-9, José Felipe dos Santos – Pagamento dos dias 
proporcionais do mês de novembro, 1/3 (um terço) das Férias e Abono Natalino, todos pertinentes ao ano de 2005: – Indeferido, quanto 
aos 09 dias trabalhados no mês de NOV 2005, tendo em vista haver sido pago ao banco Cruzeiro do Sul, referente à consignação,  
quanto à 1/3 (um terço) das férias de 2005 o militar percebeu no mês de JUL 2005, e quanto ao Abono Natalino, com base no 
Parecer da PGE nº 380/01. Arquivar nos assentamentos do militar falecido.(Nota nº 2489/2006/DP-4).

Maria do Socorro Silva de Oliveira, pensionista do Policial Militar Mat. 1652-7,l Evandro Carvalho Moura e Silva – Revisão 
dos cálculos da Pensão Alimentícia  de 22,55 (vinte  e dois vírgula cinco por cento) sobre  a remuneração bruta  do supramencionado 
militar, deduzindo apenas o imposto de renda:  – Indeferido, em face da informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, datada 
em 26 SET 2006, informando que não existe viabilidade para o pagamento requerido, em razão de que o servidor não percebe a 
gratificação constante na documentação apresentada. Arquivar nos assentamentos do Militar Estadual. (Nota nº 2490/2006/DP-
4).

2.1.1. Retificação

Ver 3º Parte  Item 2.1.0,  nota nº 184/2006/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 040,  de 24 FEV 2006, referente ao 
pagamento em pecúnia da licença especial, requerida pela Srª Lindomar Ferreira de Araujo, viúva do ex-Sd PM Mat. 27624-3, Manoel 
Pereira de Araujo.

Onde se lê: I – Indeferido,...

Leia-se: I – Deferido, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, sendo os valores divididos 
em 03 (três) cotas aos seus beneficiários, ficando da seguinte forma: 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Lindomar Ferreira de Araujo; e 
02 (duas) cotas através de depósito em caderneta de poupança dos  menores:  Diogo Ferreira de Araujo, nascido em 06 MAI 1988, e 
Jéssica Ferreira de Araújo, nascida em 08 MAI 1991, ambos filhos da requerente com o policial militar falecido. Tudo de acordo com a 
documentação comprobatória apresentada, o Art. 109, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990, o Parecer nº 303/2003-PGE e o § 1º e caput.  
do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 1980, c/c o caput. dos Art. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 85.845, de 26 MAR 1981. Republicar por  
haver saído com incorreção em face da nova análise da Seção de Inativos (DP-4), baseada na nova informação prestada pelo Arquivo 
Geral, através da Certidão nº 355/2006, expedida em 21 AGO 2006. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 2474/2006/DP-
4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Onildo Borges  do Nascimento Mat.  14936-5 –  licenciado  ex-offício Pagamento  dos Valores  retidos  e  já  liberados  pelo 
Conselho Superior de Política de Pessoal/CSPP: I – Deferido, em face da informação prestada pela Diretoria de Finanças através da 
Planilha de Repercussão Financeira, expedida em 15 SET 2005, bem como a Autorização do CSPP, para pagamento no mês de 
setembro de  2006,  de  acordo com a  Resolução nº  002  de  26  FEV 2005.  À Diretoria  de  Finanças  para  as  providências  de 
competência. (Nota nº 2475/2006/DP-4).

Celio Araujo Quezado Mat.  16615-4 – licenciado  ex-offício Pagamento dos Valores  retidos e já liberados pelo Conselho 
Superior de Política de Pessoal/CSPP:  – Deferido, em face da informação prestada pela Diretoria de Finanças através da Planilha 
de Repercussão Financeira, bem como a Autorização do CSPP, para pagamento no mês de setembro de 2006, de acordo com a 
Resolução nº 002 de 26 FEV 2005. À Diretoria de Finanças para as providências de competência. (Nota nº 2476/2006/DP-4).

Francisca de Paula da Silva, genitora de Hortência Luiza de Paula Silva, filha do policial militar falecido Mat. 920871-2, 
Otavio Luiz da Silva – Pagamento de Férias não gozadas, nem recebidas, em virtude do falecimento do policial militar ocorrido em 25 
ABR 2006:  – Indeferido, conforme 
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informação prestada pela Diretoria de Finanças, datada em 20 OUT 2006, informando que o militar falecido recebeu ainda em 
vida o abono de férias referente ao ano de 2005, no mês de ABR 2006. Arquivar nos assentamentos do militar falecido.(Nota nº 
2488/2006/DP-4).

Policial Militar excluído Mat. 28755-5, Amois Paulo da Silva – Pagamento dos Dias Trabalhados referentes ao ano de 2002: 
–  Indeferido,  em face  da  informação  prestada  pela  Diretoria  de  Finanças,  datada  em  18  OUT  2006,  informando  que  os 
vencimentos referentes ao ano de 2002, foram creditados normalmente (apenas o soldo e a gratificação de Tempo de serviço), 
mesmo  com  o  militar  excluído,  afastado  das  suas  funções.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar  excluído.  (Nota  nº 
2494/2006/DP-4).

Policial Militar licenciada a pedido Mat. 104306-4, Weila Charliane Cavalcanti Gonçalves – Pagamento do salário dos Dias 
Trabalhados no mês de julho de 2005 bem como todos os valores restantes da rescisão contratual que foram depositados e não sacados: – 
Deferido,  quanto aos dias  trabalhados  referentes  ao mês  de  ABR 2005,  em face  da  informação prestada  pela  Diretoria  de 
Finanças,  datada em 24 OUT 2006, informando que a requerente não recebeu os dias trabalhados em abril  de 2005, pois foi  
creditado em contra cheque de maio de 2005 e a mesma não procurou em tempo hábil  sendo recolhido a essa SSFAP/DF.  À 
Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 2500/2006/DP-4).

--oo(O)oo—

4.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1935/DP-4,  de 29 NOV 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412,  
de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da inspeção de saúde de controle a qual  foi submetido o Cap.  PM Ref. Mat.  910612-0, 
Rubenil Quirino de Souza.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda e Funafin, a/c de 13 JUN 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 
6º, da Lei nº 11052, de 29 DEZ 04, c/c o Art. 4º da lei nº 11.630, de 28 JAN 99.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 1936/DP-4,  de 29 NOV 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, 
de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Subtenente PM Ref. Mat. 601222-1,  
Aprígio Vitorino de Aguiar.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda e Funafin, a/c de 15 MAI 2006, nos termos do Inciso XIV do Art. 
6º, da Lei nº 11.052, de 29 DEZ 04, c/c o Art. 4º da lei nº 11.630, de 28 JAN 99.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
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